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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2025 

PROCESSO 

186/2025 

CREDENCIANTE (UASG) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA (986629) 

OBJETO 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS 

NA ADMINISTRAÇÃO E FORNECIMENTO DE VALE-REFEIÇÃO PARA MOTORISTAS DA 

SAÚDE, POR MEIO DE CARTÃO ELETRÔNICO COM CHIP, COM TAXA ZERO, 

CONTEMPLANDO CARGA E RECARGA DE VALOR DE FACE, NA MODALIDADE ONLINE, 

VISANDO À AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS IN NATURA E REFEIÇÕES 

PRONTAS EM ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, EM ÂMBITO NACIONAL, PARA 

ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

TIPO DE PROCEDIMENTO 

Chamamento público 

DATA PARA SUBMISSÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

A partir da publicação deste edital. 

VIGÊNCIA 

Este Edital de Credenciamento terá vigência permanente/indeterminada, enquanto a 

Administração mantiver interesse, e ficará aberto para novos interessados durante sua vigência. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Lei 14.133/2021 

Decreto Municipal nº 4.587/2024 – DOM 551 

Lei Municipal nº 3.371/2022 – DOM 125 
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2025 

PROCESSO Nº 1862025 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal da Laranjal Paulista, por meio da Secretaria de Agricultura, 

Abastecimento e Meio Ambiente, realizará CREDENCIAMENTO, nos termos do art. 79, inciso I da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, do Decreto Municipal nº 4.587 de 21 de março de 2024 e demais normas da legislação aplicável 

e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 

1.  DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente edital é o CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 

ESPECIALIZADAS NA ADMINISTRAÇÃO E FORNECIMENTO DE VALE-REFEIÇÃO PARA MOTORISTAS DA 

SAÚDE, POR MEIO DE CARTÃO ELETRÔNICO COM CHIP, COM TAXA ZERO, CONTEMPLANDO CARGA E 

RECARGA DE VALOR DE FACE, NA MODALIDADE ONLINE, VISANDO À AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS IN NATURA E REFEIÇÕES PRONTAS EM ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, EM 

ÂMBITO NACIONAL, PARA ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE, na forma eletrônica, conforme demandado 

pela Administração. 

2. DA VIGÊNCIA DO EDITAL CREDENCIAMENTO 

2.1. O Edital de Credenciamento terá vigência permanente/indeterminada, enquanto a Administração mantiver 

interesse, permitindo a qualquer tempo a inscrição de novos interessados que atendam às exigências deste 

chamamento público. 

3. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

3.1. Durante toda a vigência deste Edital, qualquer pessoa constitui parte legítima para impugnar o presente 

instrumento convocatório por irregularidade na aplicação legal ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 

termos. 

3.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio de Diário Oficial do 

Município no prazo de até 3 (três) dias úteis, a contar do seu recebimento. 

3.3. As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por via eletrônica, para o e-

mail credenciamento@laranjalpaulista.sp.gov.br. 

3.3.1. A impugnação e/ou esclarecimento será considerada recebida após o efetivo recebimento e registro da 

mensagem eletrônica diretamente no equipamento de informática/servidor da Prefeitura. 

3.4. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas - 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art79
https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=NDkwMDQz
mailto:credenciamento@laranjalpaulista.sp.gov.br.
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PNCP. 

3.5. A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da Comissão de Credenciamento será formalizada 

nos autos correspondentes. 

4. DO PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 

4.1. O envio da documentação, pelos interessados, poderá ocorrer desde a publicação deste Edital até o final 

de sua vigência. 

5. DA ORDEM DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

5.1. A análise da documentação para fins de habilitação dos interessados, pela Comissão de Credenciamento, 

ocorrerá na ordem cronológica de submissão, podendo haver análises simultâneas das documentações de mais 

de um interessado, conforme disponibilidade operacional da Administração. 

5.2. Eventuais necessidades de saneamento de documentação de que trata o subitem 5.1, que envolvam 

diligências pelo interessado, implicam a possibilidade de a Administração analisar os documentos de habilitação 

de outro interessado, obedecida a ordem cronológica de submissão. 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

6.1. Poderão participar deste credenciamento todos os interessados do ramo de atividades pertinentes ao 

objeto da Contratação, sendo pessoas Jurídicas, desde que atendam às exigências legais e editalícias. 

6.2. A participação neste Credenciamento importa total ciência dos proponentes das condições deste Edital e 

seus Anexos. 

6.3. O prazo de vigência do credenciamento será de 1 (um) ano, contados do primeiro dia útil subsequente a 

data de divulgação no PNCP, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133 de 2021, podendo ser prorrogado nos 

moldes dos artigos 106 e 107 da referida lei. 

6.4. Não poderão participar deste credenciamento os interessados: 

6.4.1. que não atendam às condições deste Edital e de seus Anexos; 

6.4.2. que estejam impedidos de licitar ou contratar com a Administração ou que tenham sido declarados 

inidôneos, observado, no que couber, o disposto no art. 14 da Lei federal nº 14.133, de 2021, equiparando-se o 

interessado no credenciamento ao licitante, no que couber; 

6.4.3. que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou da entidade credenciante ou com agente público que desempenhe função no processo de 
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contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

7. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Para fins de habilitação, o interessado deverá apresentar: 

7.1.1. Requerimento de credenciamento, na forma do Anexo I deste Edital, o que implica a aceitação 

integral e irrestrita das condições editalícias; 

7.1.2. Comprovação de habilitação jurídica: 

7.1.2.1. Registro Comercial, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, Ato Constitutivo, 

Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de 

seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, em vigor; 

a) O licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado acima, devendo vir 

acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver. 

b) Somente será(ão) habilitado(s) a(s) licitantes(s) que apresentar(em), além de toda a documentação 

exigida, o ramo pertinente ao objeto desta contratação no seu objeto social. 

c) O Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI somente será exigido quando 

permitida a participação do MEI, situação que pode ser verificada na tabela do Anexo I deste Termo de 

Referência. 

7.1.3. Regularidade fiscal e trabalhista 

7.1.3.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

7.1.3.2.  Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda federal e ao Estado de São Paulo, mediante apresentação 

de Certidão de Quitação de Tributos e Certidão quanto à Dívida Ativa ou outras equivalentes, na forma da lei, 

expedidas nas diferentes esferas de governo pelo órgão competente; 

7.1.3.3.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ou, se não for empregador, 

declaração nestes termos; 

7.1.3.4.  Certidão negativa de débitos trabalhistas; 
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7.1.4. Qualificação Econômico-Financeira 

7.1.4.1.  Certidão Negativa de Falência, Concordata ou de Recuperação Judicial (Lei n.° 11.101/2005), em vigor, 

expedida pelo distribuidor da comarca da matriz da pessoa jurídica. 

7.1.5. Qualificação Técnica 

7.1.5.1.  Atestado(s) de capacidade técnica em nome da licitante, que comprove(m) que a empresa tenha 

fornecido para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do 

Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, serviços semelhantes ao do presente objeto. 

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou outro sistema cadastral emitido por órgão ou entidade 

pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei federal nº 14.133, de 2021. 

7.3. A verificação pela Comissão de Credenciamento, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO PELOS INTERESSADOS 

8.1. Os interessados deverão enviar os documentos habilitatórios por meio eletrônico, através do e-mail 

credenciamento@laranjalpaulista.sp.gov.br ou presencialmente, no endereço sito à Praça Armando de Salles 

Oliveira, nº 200, Centro, CEP 18500-047, Laranjal Paulista/SP. 

8.1.1. O título do e-mail deverá seguir o seguinte modelo: CREDENCIAMENTO 006/2025 - NOME DA 

EMPRESA - Documentos de habilitação. 

8.1.2. Caso os documentos tenham sido protocolados presencialmente, não há necessidade do envio por e-mail 

e vice-versa. 

8.2. A Comissão de Credenciamento emitirá recibo formal da documentação, remetido ou entregue ao 

interessado. 

8.3. A ordem de análise da documentação será estabelecida a partir da cronologia de recebimento, nos termos 

do subitem 8.2 deste Edital. 

8.4. Em qualquer momento, prévio à sessão de exame e julgamento da documentação, o interessado poderá 

substituir ou complementar a documentação de habilitação. 

8.5. Os documentos para habilitação deverão ser renovados pelos interessados anualmente sob pena de 

descredenciamento, nos termos do subitem 14.1.1 do item 14 deste Edital. 

mailto:credenciamento@laranjalpaulista.sp.gov.br
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8.5.1. A submissão da documentação renovada, pelo credenciado, dar-se-á de ofício, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis a contar da data de aniversário da publicação da homologação de seu credenciamento, a cada exercício, 

para o e-mail credenciamento@laranjalpaulista.sp.gov.br  ou presencialmente, no endereço sito à Praça Armando 

de Salles Oliveira, nº 200, Centro, CEP 18500-047, Laranjal Paulista/SP. 

9. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

9.1. O exame e julgamento da documentação recebida serão processados pela Comissão de Credenciamento 

em conformidade com as condições estipuladas neste Edital e Anexos. 

9.1.1. A Comissão de Credenciamento verificará se os documentos apresentados cumprem os requisitos de 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação técnica. 

9.1.2. A Comissão de Credenciamento poderá conceder prazo adicional para complementar ou substituir os 

documentos apresentados ou para promover a regularização desses, mediante comunicação eletrônica 

diretamente aos interessados. 

9.1.3. A Comissão de Credenciamento poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-

lhes eficácia para fins de habilitação, nos termos do § 1º do art. 64 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

9.2. Da análise da documentação recebida pela Comissão de Credenciamento, será lavrada ata 

circunstanciada e assinada por seus membros. 

9.3. Considerar-se-á habilitado o(s) interessado(s) cujos documentos tenham atendido à integralidade das 

exigências contidas neste Edital e Anexos. 

9.4. O resultado da habilitação será divulgado no Diário Oficial do Município e no sitio oficial da Prefeitura: 

https://www.laranjalpaulista.sp.gov.br/transparencia/licitacoes. 

9.5. A primeira Lista de Habilitados será divulgada, nos termos do subitem 9.4, até 15 dias úteis a 

publicação deste Edital. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. No prazo de 3 (três) dias úteis, contado da divulgação de que trata o subitem 9.4 deste Edital, fica 

facultada a interposição de recurso, via e-mail credenciamento@laranjalpaulista.sp.gov.br ou presencialmente, no 

endereço sito à Praça Armando de Salles Oliveira, 200, Centro, CEP 18500-047, Laranjal Paulista/SP. 

10.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de divulgação 

da interposição do recurso. 

mailto:credenciamento@laranjalpaulista.sp.gov.br
https://www.laranjalpaulista.sp.gov.br/transparencia/licitacoes
mailto:credenciamento@laranjalpaulista.sp.gov.br
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10.3. O recurso será dirigido à Comissão de Credenciamento, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 

prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior. 

10.4. A autoridade superior deverá proferir a sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

data de recebimento dos autos. 

11. DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Após a homologação do credenciamento, pela autoridade superior, a Comissão de Credenciamento, no 

prazo de 20 (vinte) dias úteis, publicará a relação de habilitados no Portal Nacional de Contratações Públicas, 

mantendo-a atualizada. 

11.2. Os habilitados serão convocados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o Termo de 

Credenciamento, conforme o Anexo III deste Edital. 

11.3. No caso de recusa ou de não assinatura do Termo de Credenciamento, sem justificativa ou com 

justificativa não aceita pela Administração, serão aplicadas as sanções cabíveis, após regular processo de 

apuração de responsabilidades, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

12. DOS CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO  

12.1. Após a Homologação, em caso de mais de uma empresa CREDENCIADA, os beneficiários terão livre 

escolha para solicitar o cartão: 

12.1.1. A opção do empregado da-se-à após o resultado do credenciamento, em formulário próprio junto à 

Secretaria de Saúde (anexo VII) no prazo de até dez dias, admitida a prorrogação mediante justificativa. 

12.1.2. O empregado somente poderá optar por outra credenciada, após decorrido 12 (doze) meses. 

13 DO CREDENCIAMENTO TARDIO 

13.1. As empresas credenciadas após a escolha inicial pelos beneficiários, deverão aguardar o prazo estipulado 

no subitem 12.1.2 para que possam serem escolhidas. 

14 DO DESCREDENCIAMENTO 

14.1. Poderá haver o cancelamento do credenciamento da empresa, nos seguintes casos: 

14.1.1. Descumprir a renovação de documentos no prazo estipulado no subitem 8.5 deste Edital; 

14.1.2. Receber 03 (três) advertências pelo mesmo motivo; 

14.1.3. Recusar-se injustificadamente, ou com justificativa não aceita pela Administração, em assinar o contrato 
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para realização das atividades objeto deste Edital, ou, ainda, não atender à convocação para a assinatura do 

contrato, sem manifestação; 

14.1.4. Quando não mantiver as condições de habilitação para fins de credenciamento, ou deixar de atualizar a 

documentação, após solicitado; 

14.1.5. Tiver decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

14.1.6. A pedido do credenciado, a qualquer tempo, com o prazo mínimo de antecedência de 10 (dez) dias úteis; 

14.1.7. For apenado com as sanções de que trata o art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133, de 2021, com 

reflexos nos potenciais contratos a serem derivados do credenciamento; 

14.2. O descredenciamento, como regra, não desincumbirá o credenciado do cumprimento de 

eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 

14.3. O descredenciamento, nas hipóteses dos subitens 13.1.1 a 13.1.4, e 13.1.7 deste Edital, será conduzido 

em processo apartado, garantidos o contraditório e ampla defesa. 

15. DA CONVOCAÇÃO PARA A ASSINATURA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

15.1. Convocada, a empresa credenciada, após verificada a manutenção das condições de habilitação, deverá 

celebrar contrato de prestação de serviços, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contado do recebimento de 

comunicação via correio eletrônico e publicação em diário oficial. 

15.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura, podendo ser 

prorrogado por uma única vez, em caso da não conclusão do procedimento de alienação no período original de 

vigência, mantidas as condições habilitatórias. 

15.3. O presente procedimento auxiliar não obriga a Administração a realizar contratos, havendo apenas o 

compromisso dos credenciados, uma vez convocados, prestarem o serviço nas condições estabelecidas. 

16. DAS OBRIGAÇÕES 

16.1. Das obrigações da Prefeitura 

a) Indicar responsável pela fiscalização do futuro contrato. 

b) Comunicar a proponente sobre qualquer irregularidade durante a vigência do mesmo. 

c) Outras constantes no Termo de Referência. 

16.2. Das obrigações da Proponente 
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a) A proponente obriga-se a: 

I- esponsabilizar-se pelo objeto, sem ônus para o Município; 

II- Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, bem como 

pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 

municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto, bem como apresentar os respectivos comprovantes, 

quando solicitados pelo Município de Laranjal Paulista; 

b) Atendender às disposições constantes neste instrumento convocatório e seus anexos. 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

17.1.2. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado; 

17.1.2.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração; 

17.1.3. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação; 

17.1.4. fraudar a licitação; 

17.1.5. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

17.1.5.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.5.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

17.1.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.1.7. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

17.2.1. advertência; 
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17.2.2. multa; 

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

17.4. A multa será recolhida em percentual incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

17.4.1. Para as infrações previstas no item 16.1.1, a multa será de 10% do valor do contrato licitado. 

17.4.2. Para as infrações previstas no item 16.1.2, a multa será de 20% do valor do contrato licitado. 

17.4.3. Para as infrações previstas nos itens 16.1.3, 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6 e 16.1.7 a multa será de 30% do valor 

do contrato licitado. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas 
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infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

17.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

18. DA GESTÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 

18.1. O contrato de prestação de serviços, decorrente deste credenciamento, deverá ser executado fielmente 

pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei federal nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

18.2. Serão designados, nos termos da legislação pertinente, os fiscais e o gestor do contrato, pela parte da 

Administração. 
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18.3. Toda a comunicação formal do contrato será realizada, formalmente via e-mail indicado pelas partes, 

sendo os prazos decorrentes contados a partir dos recebimentos das mensagens. 

18.4. A fiscalização contratual seguirá as regras do Decreto Municipal nº 4.500 de 17 de outubro de 2023. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Os prestadores credenciados receberão pelos serviços prestados os valores contidos no Anexo I - Termo 

de Referência. 

19.2. A Administração não estará obrigada a utilizar os serviços da(s) Empresa(s) cadastrada(s), uma vez que o 

cadastramento não caracteriza compromisso de utilização dos serviços. 

19.3. A Administração poderá (ou não) realizar a contratação, sempre que julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou qualquer pedido de indenização por parte do(s) cadastrado(s). Caso resolva utilizar-se da contratação, 

a Administração valer-se-á da minuta de contrato em anexo. 

19.4. A qualquer momento a Administração poderá valer-se de novo chamamento/credenciamento para 

cadastramento de Empresas e demais interessados, anular ou revogar o presente, sem que caiba por parte do 

interessado qualquer direito a indenização. 

19.5. Em qualquer fase do cadastramento a Administração se reserva no direito de promover qualquer diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do cadastro. 

19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. O Edital e seus 

anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

https://www.laranjalpaulista.sp.gov.br/licitacoes. 

19.7. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

19.7.1. Anexo I – Termo de Referência; 

19.7.2. Anexo II – Estudo Técnico Preliminar; 

19.7.3. Anexo III – Declaração Geral; 

19.7.4. Anexo IV – Minuta do Termo de Credenciamento; 

19.7.5. Anexo V – Minuta de Contrato; 

19.7.6. Anexo VI – Anexo LC-01 - Termo de Ciência e de Notificação. 

https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=NDE2MjM4
https://www.laranjalpaulista.sp.gov.br/licitacoes
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19.7.7. Anexo VII – Minuta do Termo de Adesão 

 

Laranjal Paulista, 08 de abril de 2026. 

 

Antônio Valdecir Berto Filho 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2025 – PROCESSO Nº 186/2025 

 

1. OBJETO 

1.1. Credenciamento de empresas especializadas na administração e fornecimento de VALE-REFEIÇÃO, por 

meio de cartão eletrônico com chip, com taxa zero, contemplando carga e recarga de valor de face, na 

modalidade online, visando à aquisição de gêneros alimentícios in natura e refeições prontas em estabelecimentos 

credenciados, em âmbito nacional, para atender a legislação vigente conforme as condições especificadas no item 

3 neste Termo de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. AQUISIÇÕES 

2.1.1. As aquisições se justificam diante da necessidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL 

PAULISTA de fornecer as melhores condições de alimentação aos seus funcionários proporcionando o benefício 

na forma de cartão auxílio-alimentação na modalidade vale-refeição, com chip, objetivando facilitar a gestão e 

a operacionalização; 

2.1.2. Faz-se necessária essa contratação em atendimento ao disposto na lei municipal nº 3.371 de 17 de 

fevereiro de 2022; 

2.1.3. Para isso deverá ser fornecido um cartão eletrônico por usuário, com chip, do tipo Cartão Refeição; 

2.1.4. Ao todo deverão ser disponibilizados cartões vale-refeição para a quantidade de 29 (vinte e nove) aos 

servidores municipais nos termos da Lei Municipal nº 3.371/2022 e cada um fará jus a um cartão, salvo se opte 

pelo não recebimento. 

2.2. DA PROIBIÇÃO DA TAXA NEGATIVA 

A Lei Federal nº 14.442/2022 dispõe sobre o pagamento de auxílio-alimentação ao empregado e altera a Lei nº 

6.321, de 14 de abril de 1976, e a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943 – vejamos: 

Art. 3º O empregador, ao contratar pessoa jurídica para o fornecimento do auxílio-

alimentação de que trata o art. 2º desta Lei, não poderá exigir ou receber: 

I - qualquer tipo de deságio ou imposição de descontos sobre o valor contratado; 
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II - prazos de repasse ou pagamento que descaracterizem a natureza pré-paga dos 

valores a serem disponibilizados aos empregados; ou  

III - outras verbas e benefícios diretos ou indiretos de qualquer natureza não vinculados 

diretamente à promoção de saúde e segurança alimentar do empregado, no âmbito de 

contratos firmados com empresas emissoras de instrumentos de pagamento de auxílio-

alimentação. 

Art. 5º A Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

Art. 1º As pessoas jurídicas poderão deduzir do lucro tributável, para fins de apuração do 

imposto sobre a renda, o dobro das despesas comprovadamente realizadas no período-

base em programas de alimentação do trabalhador previamente aprovados pelo 

Ministério do Trabalho e Previdência, na forma e de acordo com os limites dispostos no 

decreto que regulamenta esta Lei. 

§ 3º As despesas destinadas aos programas de alimentação do trabalhador deverão 

abranger exclusivamente o pagamento de refeições em restaurantes e estabelecimentos 

similares e a aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais.” 

2.3. DA AQUISIÇÃO DO OBJETO DE FORMA NÃO PARCELADA 

2.3.1. Não será realizado o parcelamento da licitação por meio de grupos, em razão da recomendação contida 

no Acórdão/TCU 1214/2013-Plenário, o qual orienta que “deve ser evitado o parcelamento de serviços não 

especializados, sendo objeto de parcelamento os serviços em que reste comprovado que as empresas atuam no 

mercado de forma segmentada por especialização”. 

2.4. DA NATUREZA CONTINUADA 

2.4.1. Serviço de natureza continuada é aquele essencial para assegurar a integridade do patrimônio público de 

forma rotineira e permanente ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do ente administrativo, de 

modo que sua interrupção compromete a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão 

institucional, conforme o Acórdão n° 132/2008 da Segunda Câmara do Tribunal de Contas da União; 

2.4.2. Dessa forma, a prestação de serviços de fornecimento de auxílio-alimentação é considerada de natureza 

continuada, visando a não interrupção das atividades internas da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista. 

2.5. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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2.6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. Observe-se que é vedada a sub-rogação 

completa ou da parcela principal da obrigação (Decreto nº 8.538, de 2015, art. 7º, inciso I e §2º). 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

3.1. Serão observadas as quantidades, especificações e exigências estabelecidas na tabela abaixo; 

3.2. Deverão ser consideradas para efeito formulação das propostas, as especificações contidas neste Termo 

de Referência, não podendo ser alegado desconhecimento de tal condição por parte dos licitantes; 

Item 
Quadro de 
Pessoal - 

ambulância (A) 

Valor Auxílio 
alimentação 
mensal (B) 

Valor mensal 
C = A*B 

Valor anual 
D=C*12 

Valor para 60 
meses E=D*5 

Vale-refeição 29 funcionários R$     800,00 R$ 23.200,00 R$ 278.400,00 R$ 1.392.000,00 

 

3.3. O consumo anual estimado será no máximo de R$ 278.400,00 a serem distribuídos nos cartões de auxílio 

alimentação conforme descrito nesse edital. Esse valor poderá sofrer alteração para maior ou para menor no caso 

de possível reajuste ou desligamento/contratação de funcionários; 

3.3.1.  O valor total do contrato estimado para o período de 60 meses será no máximo de R$ 1.392.000,00. 

3.4. A rede de restaurantes, lanchonetes e supermercados que aceita os cartões deverá ser robusta o 

suficiente para que os servidores possam efetivamente aproveitar-se dos benefícios da contratação; 

3.4.1. Manter convênio com rede de estabelecimentos que preparem e sirvam refeições, tais como restaurantes 

e estabelecimentos similares, contendo, no mínimo, a mesma quantidade de estabelecimentos utilizados nos 

últimos 12 (doze) meses compreendidos entre os anos de 2023 e 2024 pelos servidores conforme abaixo: 

Cidade Quantidade mínima de 
estabelecimentos 

Bauru 15 

Botucatu 20 

Sorocaba 10 

São Paulo 10 

Piracicaba 10 

Jaú 10 

Promissão 10 

Campinas 10 
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São José do Rio Preto 10 

Ribeirão Preto 10 

Total 115 

 
3.4.3. Os cartões de auxílio alimentação deverão ter conhecidamente boa aceitabilidade em todo 

território nacional, além dos quantitativos mínimos exigidos para o Estado de São Paulo; 

3.4.4. Importante destacar o Acórdão n.º 2.802/2013-Plenário que traz o entendimento do Tribunal de Contas da 

União quanto à fixação do quantitativo mínimo de estabelecimentos credenciados, abaixo transcrito: 

[...] 

 19. De fato, o entendimento predominante do Tribunal é nesse sentido, uma vez que 

cabe ao gestor definir com precisão as reais necessidades de fornecimento do vale 

refeição/alimentação aos seus empregados. No entanto, o TCU tem formulado 

determinação no sentido de que no processo atinente à licitação sejam explicitados e 

definidos claramente os critérios técnicos referentes à fixação das quantidades mínimas 

de estabelecimentos e que tais critérios sejam oriundos de levantamentos estatísticos, 

parâmetros e de estudos previamente realizados. Nessa linha estão os Acórdãos 

2.367/2011-Plenários e Acórdão 1071/2009- Plenário. 

3.5. Fornecer o benefício de cartão auxílio alimentação, em forma de cartão com chip, aos funcionários; 

3.6. Não serão aceitos cartões com tarja magnética, devido ao alto risco de clonagem, e de forma a 

minimizar riscos e perdas; 

3.7. Disponibilizar para a CONTRATANTE de forma certa e regular os Cartões Eletrônicos, Auxílio 

Alimentação com valores de recarga, na data estabelecida e conforme solicitado no pedido efetuado de acordo 

com a conveniência da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data da solicitação; 

3.7.1. Os valores das cargas e recargas para cada cartão magnético serão definidos pela CONTRATANTE, por 

ocasião de suas requisições periódicas à CONTRATADA; 

3.7.2. Efetuar os créditos nos cartões por meio de sistema ou arquivo eletrônico de sua responsabilidade, com 

base em arquivo eletrônico a ser fornecido pela CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá disponibilizar 

tecnologia, metodologia de acompanhamento e controle de lançamento dos créditos de forma global e 

individualizada, possibilitando a impressão ou geração dos respectivos relatórios para conferência. Deverá, ainda, 

garantir o necessário treinamento e suporte para implantação e operacionalização da tecnologia empregada. 

3.8. Os cartões emitidos deverão permitir a habilitação de senha individual de forma a garantir privacidade e 
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segurança na utilização; 

3.9. Prestar assistência técnica, efetuando a troca de cartões e solucionando problemas de carga e recarga, 

prestar suporte e treinamento aos servidores da CONTRATANTE designados para operar o sistema fornecido, 

para o pleno cumprimento dos serviços; 

3.10.  Enquanto vigente o contrato, garantir a validade dos cartões e dos valores creditados em cada cartão 

pelo período mínimo de 12 (doze) meses, contados da entrega do cartão ou da data da última carga/recarga dos 

mesmos; 

3.11. No caso de perda ou extravio do cartão, a CONTRATADA deverá repassar o crédito existente no cartão 

atual para outro cartão que será solicitado pelo representante da CONTRATANTE; 

3.12.  Os valores de carga e de recarga são devidos após seus créditos aos servidores, portanto a 

CONTRATADA terá de manter arquivo e coletânea de procedimentos, que venham a garantir, a 

retenção/manutenção destes créditos a estes servidores, até o devido pagamento/ressarcimento; 

3.13.  A relação de estabelecimentos credenciados deverá ser apresentada juntamente com a 

documentação de qualificação técnica - devendo conter as seguintes informações: razão social, nome fantasia, 

natureza do serviço prestado, número de inscrição no CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, endereço, 

telefone com DDD e e-mail (se houver), devendo atender aos padrões estabelecidos pela Portaria nº 03, de 

01/03/2002, do Ministério do Trabalho e Acórdão 6082/2016 – 1ª Câmara/TCU: 

[...] 

13. Não é desarrazoado demandar a apresentação da cobertura de rede credenciada 

assim que encerrada a classificação. É esperado que empresas que desejam prestar 

esse tipo de serviço já possuam amplitude de atuação capaz de atender, de imediato, tal 

exigência. Além disso, caso fosse incompleta, a licitante teria ainda 10 dias úteis para 

comprovar o atendimento, prazo, em princípio, suficiente para correções 

complementares. (Acórdão 6082/2016-1ª Câmara) 

3.14.  Por solicitação da CONTRATANTE deverá a CONTRATADA ampliar a rede de credenciamento, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da solicitação, que deverá ser respondida dentro de 

15 (quinze) dias; 

3.15.  Garantir que os cartões sejam regularmente aceitos pelos estabelecimentos credenciados e reembolsar, 

na forma da lei e no devido prazo, o estabelecimento comercial credenciado; 
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3.16. Enviar à CONTRATANTE, bimestralmente ou sempre que solicitado, em formato digital ou físico, o 

cadastro completo e atualizado dos estabelecimentos integrantes da rede credenciada e pontos de recarga, 

comunicando, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, eventuais alterações. A disponibilização digital deverá ser 

em pelo menos um desses meios: site; blogs; aplicativos gratuitos; arquivos.pdf; outras tecnologias similares que 

não impliquem em ônus ou dificulte a Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista ou servidores a terem acesso; 

3.17.  Realizar a reposição dos cartões defeituosos, extraviados, furtados ou roubados, bem como, se 

necessário, bloquear o saldo existente logo após a devida comunicação do fato ocorrido, e creditá-lo a favor do 

novo cartão, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis a contar da data de bloqueio, sem quaisquer ônus à 

Administração e/ou aos Servidores; 

3.18.  A Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista poderá, a cada mês, alterar a quantidade e os respectivos 

valores do auxílio alimentação, sem que caiba a CONTRATADA qualquer reclamação ou direito a indenização; 

3.19.  Os cartões deverão ser entregues no endereço sede da Secretaria Municipal de Saúde de Laranjal 

Paulista no endereço Rua Hélio Rodrigues Pires, 54 - Vila Campacci, Laranjal Paulista/SP – CEP 18500-358. 

3.20.  A CONTRATADA "deverá" possuir e disponibilizar as funcionalidades do "APLICATIVO MOBILE - 

SMARTPHONE" no mínimo para os Sistemas Android e IOS (todas as versões) ou através de página na internet, 

a serem disponibilizadas aos usuários do cartão, contendo no mínimo as seguintes funções: 

a) Consulta de saldo, extrato, consumo médio diário e próxima recarga; 

b) Bloqueio de cartões em caso de perda, roubo ou cartão danificado; 

c) Geração de nova senha ou troca de senha; 

d) Consulta à rede credenciada próxima do usuário (atualizada por acionamento de GPS) contendo formas 

de contato com o estabelecimento; 

e) Consulta a rede credenciada que possui a opção delivery e as plataformas especificas de delivery, tais 

como iFood ou Rappi; 

f) Possibilitar o pagamento por aproximação, desde que o estabelecimento disponha de tal tecnologia e 

limitado aos valores diários aplicáveis. 

3.21.  A CONTRATADA "deverá" possuir convênio para pagamento em site (página na internet) ou por apps em 

no mínimo uma das empresas de aplicativos de entrega de refeições prontas e produtos alimentícios in natura 

(delivery), tais como: Ifood, Rappi, ou Uber Eats (refeições) e Pão de Açúcar ou Clube Extra (alimentação)". 
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3.21.1 A exigência acima, visa dentre outras facilidades, oferecer aos usuários o acesso rápido ao cardápio de 

milhares de estabelecimentos em diversas localidades, garantindo uma opção para quem quer mais praticidade na 

hora de pedir sua refeição e se encontra impossibilitado de deslocar-se até o local físico do restaurante, situação 

está ocasionada, muitas vezes, pela dinâmica de trabalho do usuário. Neste mesmo sentido, os aplicativos ou 

páginas de internet de delivery (refeições ou alimentação) proporcionam redução de aglomerações ocasionadas 

pelos transeuntes no período do almoço ou nas compras de produtos in natura do mês, opção delivery e 

pagamento virtual em suas plataformas oferecerá ao usuário mais conveniência e conforto, com redução do tempo 

de espera e rapidez na entrega da refeição e produtos alimentícios, visto que o pagamento poderá ser realizado 

através do próprio aplicativo de delivery ou página de internet sem a necessidade do emprego do cartão. 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens ou prestação de serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado por período não inferior a 

02 (dois) anos, observando, em especial, ao item 3 do presente Termo de Referência; 

4.1.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente. 

4.1.2. A licitante deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira, nos termos do art. 69 da Lei Federal nº 

14.133/2021, mediante apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, bem 

como certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica 

4.2. Comprovação de atendimentos de 60% da quantidade mínima de estabelecimentos conveniados; 

4.3. Serão automaticamente desclassificadas as empresas que se enquadrem em uma das situações abaixo ou 

que não apresentem as certidões exigidas em Lei: 

4.3.1. Forem declaradas inidôneas pela Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e 

Distrital; empresas suspensas de licitar ou contratar com esses mesmos entes federativos – Cadastro de 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS da CGU; 

4.3.2. Empresas que estejam temporariamente suspensas de participar de licitação ou de contratar com a 

Administração, em qualquer órgão ou entidade, seja federal, estadual, distrital ou municipal, da Administração 

Pública direta ou indireta; 
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4.3.3. Pessoa jurídica que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta e Indireta, da 

União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou, ainda, que esteja com o direito de licitar suspenso 

perante o Distrito Federal; 

4.3.4. Empresas inadimplentes ou que possuam qualquer nota desabonadora junto a quaisquer órgãos ou 

entidades da Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 

4.3.5. Pessoa jurídica que se encontre em recuperação judicial, extrajudicial, ou que tenha sido decretada a 

falência do empresário e da sociedade empresária, conforme a Lei nº. 11.101/2005; 

4.3.6. Certidão positiva do Cadastro nacional de Condenação por improbidade administrativa – CNIA; 

4.3.7. Certidão positiva no Cadastro de inidôneos e cadastro de inabilitados do TCU e TCESP. 

4.4. As empresas deverão apresentar nada consta comprovando que não se enquadram nas situações listadas no 

item 4.3 e subitens; 

4.5. Será exigida declaração de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.6. Será exigida declaração de que a empresa não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.7. Será exigido nada consta de débito junto ao FGTS; 

4.8. Será exigido certidão conjunta emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional quanto aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados, 

conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/07) e que abranja a regularidade com a Seguridade Social (INSS); 

4.9. Certidão Negativa de Débitos Mobiliário ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, emitida pelo Município 

sede da licitante, em plena validade; 

4.10. Por se tratar de serviços de natureza continuada, o Atestado de Capacidade Técnica deverá ser expedido 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado em nome da licitante e comprovar a execução anterior, sem 

ressalva, por período não inferior a 02 (dois) anos, sendo admitido o somatório de atestados para comprovação do 

respectivo período; 

4.11. A exigência de Atestado de Capacitação Técnica para comprovação da execução por período não inferior a 

02 (dois) anos é razoável e não frustra o caráter competitivo do certame, conforme previsto na IN nº 05/2017, 
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SEGES/MPDG, em seu item 10.6: 

5. FORMA DE FORNECIMENTO 

5.1. Os créditos serão disponibilizados nos cartões em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data de solicitação 

feita pela CONTRATANTE; 

5.2. A CONTRATANTE informará mensalmente os valores que deverão ser liberados. 

6. VIGÊNCIA E INSTRUMENTO CONTRATUAL 

6.1. O prazo de vigência do instrumento contratual é fixado a partir da data da sua assinatura e poderá ter duração 

de até 60 (sessenta) meses, admitida a prorrogação nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

6.2. O prazo de assinatura do Termo de Contrato é de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste TR. 

7. PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E FORMA DE RECEBIMENTO 

7.1. O prazo de disponibilização dos créditos nos cartões será de até 05 (cinco) dias úteis após solicitação enviada 

pela CONTRATANTE; 

7.2. Os créditos deverão ser disponibilizados eletronicamente nos cartões conforme indicação da 

CONTRATANTE; 

7.3. Os cartões deverão ser entregues em até 10 (dez) dias a contar da data do envio dos dados; 

7.4. Em caso de reposição de cartão ou cartões para novos servidores o prazo de entrega será de 07 (sete) dias a 

contar do envio da solicitação; 

7.5. O local de entrega dos cartões será na sede da Secretaria Municipal de Saúde de Laranjal Paulista no 

endereço Rua Hélio Rodrigues Pires, 54 - Vila Campacci, Laranjal Paulista/SP. CEP: 18500-358 no horário de 

07:00 as 16:00 de segunda a sexta-feira. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. Compete a CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 
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8.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

8.1.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência; 

8.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no que 

couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

8.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

8.1.7. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, 

tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

8.1.8. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas CONTRATADAS; 

8.1.9. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a utilização destes 

em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual 

o trabalhador foi contratado; e 

8.1.10. Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

8.1.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

8.1.12. Assegurar-se da boa qualidade dos serviços referentes ao objeto, verificando sempre o seu bom 

desempenho. 

8.1.13. Desenvolver mecanismos que dão operacionalidade, agilidade e credibilidade às atividades da 

CONTRATADA. 

8.1.14. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplicação de 

sanções, alterações e repactuações do contrato. 
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8.1.15. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

8.1.16. Observar as obrigações dispostas na legislação pertinente. 

8.1.17. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.1.18. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Seção de Pessoal, que atestará os serviços 

prestados no período que ocorrerem. 

8.1.19. Assegurar-se que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado pelas 

demais empresas, como forma de garantir que aqueles continuem os mais vantajosos para a Prefeitura de 

Laranjal Paulista. 

8.2. Compete à CONTRATADA: 

8.2.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 

prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente 

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.2.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste 

Termo de Referência e em sua proposta. 

8.2.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados. 

8.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a 

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor 

correspondente aos danos sofridos ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhidas pela CONTRATADA 

mediante depósito em conta corrente do CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

8.2.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor. 

8.2.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
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previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à CONTRATANTE. 

8.2.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração. 

8.2.8. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

8.2.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que constatada qualquer ocorrência anormal ou acidente no local 

dos serviços. 

8.2.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.2.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.2.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato de acordo 

com o que determina a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) n° 13.709 de 14 de agosto de 2018; 

8.2.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 

57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.2.14. Solicitar à Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, em tempo hábil, quaisquer informações ou 

esclarecimentos que julgar necessários, que possam vir a comprometer a execução do objeto contratual. 

8.2.15. Justificar ao CONTRATANTE eventuais motivos de força maior, em tempo hábil, que impeçam a realização 

de quaisquer dos eventos, objetos deste Termo de Referência. 

8.2.16. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE. 

8.2.17. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do 

presente contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado. 

8.2.18. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto 
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da licitação. 

8.2.19. Para a realização do objeto da licitação, a CONTRATADA deverá dispor de capacidade operacional para 

receber e solucionar qualquer demanda da CONTRATANTE, bem como realizar todos os procedimentos 

pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários. 

8.2.20. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 

7.203, de 2010. 

8.2.21. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

8.2.22. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.2.23. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo 

determinado. 

8.2.24. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

8.2.25. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

8.2.26. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 

legislação, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 

2015. 

8.2.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da CONTRATANTE. 

8.2.28. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
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8.2.29. Em caso de aumento do quadro funcional, a quantidade de cartões deverá aumentar na mesma 

proporcionalidade, sem ônus adicional para a Prefeitura de Laranjal Paulista; 

8.2.30. Cabe a empresa repor os cartões no caso de perda, roubo ou extravio, sem ônus adicional, bem como o 

saldo existente no cartão na data de comunicação do evento e solicitação do bloqueio; 

8.2.31. A partir da data de assinatura do contrato, a empresa vencedora terá 03 (três) dias úteis para encaminhar 

o layout do arquivo para cadastro dos beneficiários e solicitação de créditos dos auxílios alimentação; 

8.2.32. No prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato, a empresa CONTRATADA 

deverá ministrar, a funcionária (o) da Secretaria de Administração e Finanças o treinamento do sistema utilizado 

para realizar as recargas de crédito nos cartões alimentação e/ou refeição dos beneficiários; 

8.2.33. Caso a empresa CONTRATADA utilize software próprio para realizar as recargas, a empresa deverá 

instalar e configurar o programa nos equipamentos da CONTRATADA, bem como fornecer suporte técnico 

durante a vigência do contrato sem ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista. 

8.2.34. É vedado a CONTRATADA veicular publicidade acerca deste Termo de Referência, salvo se obtida 

expressa autorização escrita da CONTRATANTE. 

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. No prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato, a empresa CONTRATADA 

deverá ministrar, aos funcionários da Secretaria de Saúde o treinamento do sistema utilizado para realizar as 

recargas de crédito nos cartões e auxilio alimentação dos beneficiários; 

9.2. Caso a empresa CONTRATADA utilize software próprio para realizar as recargas, a empresa deverá instalar e 

configurar o programa nos equipamentos da CONTRATADA, bem como fornecer suporte técnico durante a 

vigência do contrato sem ônus adicional para a PMLP. 

9.3. É vedado a CONTRATADA veicular publicidade acerca deste Termo de Referência, salvo se obtida 

expressa autorização escrita da CONTRATANTE. 

9.4. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, as atividades de gestão e fiscalização contratual serão 

executadas pelos servidores abaixo designados:  

Atribuição 
Nome do servidor Cargo Lotação Matrícula 

Gestor do contrato Diego Dyodi Ishiwa Secretário de Saúde Secretaria de Saúde 44982 

Fiscal do contrato Valdinei Jose Vieira Coordenador das Setor de Ambulâncias 44924 
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Ambulâncias 

Fiscal do contrato 

suplente 
Felipe Gustavo de Lara Coordenador de Saúde Secretária de Saúde 044573 

9.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021; 

9.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos 

abaixo. 

10.2. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento de cada parcela, a CONTRATADA deverá entregar 

toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual. 

10.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal ou pela equipe de fiscalização após a entrega da 

documentação acima, da seguinte forma: 

10.3.1. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade 

de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 

fizerem necessários. 

10.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar 

no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado 

ao gestor do contrato. 

10.3.1.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços 
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até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

10.3.2. No prazo de até 05 (cinco) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, o 

fiscal deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor 

do contrato. 

10.3.2.1. O relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

10.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

10.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento 

do prazo. 

10.4. No prazo de até 05 (cinco) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 

Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 

obedecendo as seguintes diretrizes: 

10.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

10.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e  

10.4.3. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

10.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

10.6. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal 

ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado 
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(IMR), ou instrumento substituto. 

10.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado a partir da apresentação da Nota Fiscal eletrônica pela Contratada, ao gestor 

do contrato que terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para efetuar o atesto da fatura, referente aos serviços 

prestados no mês de cobertura, e para encaminhá-las à Secretaria de Administração e Finanças da Contratante. 

11.2. Recebida a Nota Fiscal devidamente atestada, a Prefeitura, terá 30 (trinta) dias corridos para processar o 

pagamento respectivo. O pagamento será efetuado mediante comprovação da regularidade fiscal da Contratada 

perante a Fazendo Nacional, Previdência Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, e prova de 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

12. DAS SANÇÕES  

12.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro 

do prazo estabelecido pela administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-

o às seguintes penalidades: 

a) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de 

inidoneidade, conforme previsto na lei 14.133/2021. 

12.2. O atraso injustificado na execução do fornecimento dos materiais, sem prejuízo do disposto no parágrafo 1º 

do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, sujeitará o contratado à multa de mora, calculado por dia de atraso da 

obrigação não cumprida na seguinte proporção: 

a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e 

b) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia. 

12.3. Pela inexecução total ou parcial dos fornecimentos, poderão ser aplicadas ao contratado as seguintes 

penalidades: 

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 
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b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de 

inidoneidade, conforme previsto na Lei Federal 14.133/2021; 

12.4. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 

12.5. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 

intimação do interessado. 

12.6. O valor das multas será recolhido aos cofres da autarquia, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua 

cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

13. DA SELEÇÃO DO PRESTADOR DO SERVIÇO/FORNECEDOR 

A seleção dos prestadores de serviço será feita pelo servidor público no momento da assinatura do termo de 

adesão. O termo de adesão terá validade por até sessenta meses, prorrogáveis nos termos dos artigos 106 e 107 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes deste objeto correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) da Prefeitura 

Municipal de Laranjal Paulista: 02.04.00.10.301.0010.2017.0000.3.3.90.39.00 - Ficha 125 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Dúvidas técnicas e pontuais referentes ao objeto desta Licitação, poderão ser esclarecidos diretamente no 

Setor de Licitações, pelos telefones (15) 3283-8331 / 3283-8338, no horário das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 

17h00, de segunda a sexta-feira. 

15.2. Pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser realizados na forma do edital. 

 

Laranjal Paulista, 17 de outubro de 2025. 

  

Diego Dyodi Ishiwa 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2025 – PROCESSO Nº 186/2025 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de auxílio alimentação por meio de cartão 

eletrônico com chip para a Secretaria Municipal de Saúde de Laranjal Paulista 

Quantidade: 29 Cartões Alimentação com chip 

Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde 

Prazo de Entrega: 10 dias 

Duração: 12 meses 

Equipe de Planejamento: Felipe Gustavo de Lara 

1. Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 

interesse público: 

A Secretaria Municipal de Saúde de Laranjal Paulista necessita implementar o fornecimento de auxílio alimentação 

aos seus servidores, conforme estabelecido na Lei Municipal nº 3.371 de 17 de fevereiro de 2022, como forma de 

complementar a remuneração e garantir condições adequadas de alimentação durante o período de trabalho. A 

ausência deste benefício compromete o bem-estar dos servidores da saúde, que desempenham atividades 

essenciais à população, muitas vezes em jornadas extensas e plantões. 

O problema identificado consiste na necessidade de regulamentar e implementar o auxílio alimentação previsto 

em lei municipal, proporcionando aos servidores da saúde condições adequadas de alimentação durante o 

expediente, visando manter a qualidade dos serviços prestados à população. A implementação do auxílio 

alimentação através de cartão eletrônico permitirá maior flexibilidade, controle e transparência na utilização do 

benefício, atendendo aos princípios da administração pública, às determinações legais municipais e às 

necessidades dos servidores. 

2. Objetivos da contratação: 

Objetivo Geral: Contratar empresa especializada para fornecimento, administração e gerenciamento de auxílio 

alimentação por meio de cartão eletrônico com chip para 29 servidores da Secretaria Municipal de Saúde, em 

cumprimento à Lei Municipal nº 3.371 de 17 de fevereiro de 2022. 

Objetivos Específicos: 
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● Dar cumprimento à Lei Municipal nº 3.371/2022 que institui o auxílio alimentação; 

● Proporcionar auxílio alimentação aos servidores da Secretaria Municipal de Saúde; 

● Garantir maior flexibilidade na aquisição de gêneros alimentícios pelos beneficiários; 

● Implementar sistema de controle e monitoramento do benefício; 

● Assegurar transparência na aplicação dos recursos públicos; 

● Melhorar as condições de trabalho e qualidade de vida dos servidores; 

● Contribuir para a manutenção da qualidade dos serviços de saúde prestados à população. 

3. Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da contratação: 

Habilitação Jurídica: 

● Registro Comercial, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, Ato Constitutivo, 

Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de 

seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, em vigor. 

Observações: 

a) O licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado acima, devendo vir acompanhado 

de todas as alterações posteriores, caso houver.  

b) Somente será(ão) habilitado(s) a(s) licitantes(s) que apresentar(em), além de toda a documentação exigida, o 

ramo pertinente ao objeto desta contratação no seu objeto social.  

c) O Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI somente será exigido quando permitida a 

participação do MEI. 

Habilitação Fiscal: 

● Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e 

Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n.° 8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor; 

● Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal conforme o objeto, em vigor; 

● Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, em vigor, demonstrando 

a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

Habilitação Trabalhista: 
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● Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em vigor. 

Qualificação Econômico-Financeira: 

● Certidão Negativa de Falência, Concordata ou de Recuperação Judicial (Lei n.° 11.101/2005), em vigor, 

expedida pelo distribuidor da comarca da matriz da pessoa jurídica. 

● Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa 

Qualificação Técnica: 

● Atestado(s) de capacidade técnica em nome da licitante, que comprove(m) que a empresa tenha fornecido 

para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, ou ainda, para empresas privadas, serviços semelhantes ao do presente objeto. 

● Quantitativo mínimo exigido: 50% da quantidade a ser contratada 

● Outro documento complementar: Não 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

Com base em pesquisa realizada nos portais PNCP, Compras.gov, BEC, BLL, Compras Governamentais, BNC, 

Portal Licitapira, Licitações-e, Comprascaragua, Portal da Transparência TCE/SP e diversos portais de 

transparência de prefeituras, foram identificadas as seguintes informações: 

Empresas do Mercado: 

● Alelo S.A. 

● Ticket Serviços S.A. 

● Sodexo Pass do Brasil S.A. 

● VR Benefícios S.A. 

● Ben Visa Vale S.A. 

Contratações Similares Identificadas: 

● Câmara Municipal de Caraguatatuba/SP: Pregão Eletrônico nº 05/2025 - Credenciamento de empresa 

especializada na prestação de serviço de administração, fornecimento, gerenciamento e emissão de cartões 

eletrônicos ou magnéticos e aplicativo para dispositivo móvel com visualização de saldo, extrato e realização de 

compras, ambos com senha individual e recarga mensal, destinado ao vale-refeição dos servidores da câmara 

municipal de Caraguatatuba (Id contratação PNCP:50444108000141-2-000008/2025) 
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● Câmara Municipal de Barueri/SP: Pregão Eletrônico nº 006/2025 - Credenciamento para seleção de 

empresas especializadas na administração, implementação, gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento 

de cartões eletrônicos de vale-refeição, destinados aos servidores da câmara municipal de Barueri, conforme 

especificações, quantidades e condições previstas no termo de referência (Id contrato PNCP: 06289000000130-2-

000063/2025) 

● Câmara Municipal de Pedregulho/SP: Pregão Eletrônico nº 0022/2025 - Credenciamento de 

interessados na prestação de serviços de fornecimento, administração e gerenciamento de vale-refeição, com taxa 

zero, por meio de cartão eletrônico/magnético com chip de segurança e senha individual, para recarga mensal, 

com ampla participação no comércio de gêneros alimentícios para os servidores da Câmara Municipal de 

Pedregulho (Id contrato PNCP: 00480115000120-2-000026/2025) 

5. Descrição da Solução como um todo cite Índice de eficiência da gestão municipal a ser atendido e 

contratações semelhantes: 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento, administração e 

gerenciamento de auxílio alimentação por meio de cartão eletrônico com chip, que permitirá aos servidores da 

Secretaria Municipal de Saúde a aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos credenciados. 

Características da Solução: 

● Cartões eletrônicos com chip de segurança 

● Sistema de recarga mensal dos valores 

● Rede credenciada de estabelecimentos 

● Sistema de controle e monitoramento online 

● Relatórios gerenciais para acompanhamento 

Índices de Eficiência da Gestão Municipal Atendidos: 

● Melhoria da qualidade de vida dos servidores públicos 

● Transparência na aplicação de recursos públicos 

● Eficiência no controle de benefícios 

● Modernização dos processos administrativos 

● Atendimento às demandas de recursos humanos 

Contratações Semelhantes: Foram identificadas contratações similares em diversos entes públicos, 

demonstrando a viabilidade e adequação da solução proposta, conforme levantamento realizado nos portais 

oficiais de contratações públicas. 
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6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO A 

QUANTIDADE DE SERVIDORES CADASTRADOS NO MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA ESTADO DE 

SÃO PAULO: 

Com base no quadro de servidores da Secretaria Municipal de Saúde de Laranjal Paulista, foi identificada a 

necessidade de 29 cartões de auxílio alimentação. 

Justificativa da Quantidade: 

● Total de servidores da Secretaria Municipal de Saúde elegíveis ao benefício: 29 

● Critério de elegibilidade: Servidores servidores lotados na Secretaria de Saúde que exerçam a função de 

motorista e previamente escalados para viagens diárias ou em dias alternados, para localidades distantes, no 

transporte de pacientes ou profissionais da saúde 

● Não há previsão de aumento significativo do quadro no período contratual 

Distribuição Estimada: 

● Servidores efetivos: 29 cartões 

7. Estimativa do valor da contratação: 

Parâmetros para Estimativa: 

● Valor médio do benefício por servidor: R$ 800,00/mês 

● Taxa de administração estimada: zero 

● Taxa de adesão por cartão: zero 

● Período: 12 meses 

Cálculo Estimativo: 

● Valor mensal do benefício: 29 cartões × R$ 800,00 = R$ 23.200,00 

● Valor anual do benefício: R$ 23.200,00 × 12 = R$ 278.400,00 

● Taxa de administração anual: zero 

● Taxa de adesão (29 cartões × zero): zero 

● Valor Total Estimado: R$ 278.400,00 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

Não se recomenda o parcelamento da solução pelas seguintes razões: 
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● Economicidade: A contratação única permite melhor negociação de preços e taxas; 

● Uniformidade: Garante padronização do benefício para todos os servidores; 

● Gestão Simplificada: Facilita o controle e administração do benefício; 

● Eficiência Operacional: Evita a complexidade de gerenciar múltiplos contratos; 

● Quantidade Reduzida: O número de 29 cartões não justifica divisão em lotes. 

9. Contratações correlatas e/ou interdependentes: 

Contratações Correlatas: 

● Não há contratações correlatas identificadas no momento. 

Contratações Interdependentes: 

● Não há contratações interdependentes para a execução do objeto. 

Observação: A contratação é independente de outras aquisições ou serviços, podendo ser executada de forma 

autônoma. 

10. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

A presente contratação deverá ser incluída no Plano de Contratações Anual (PCA) do município de Laranjal 

Paulista, conforme determina o art. 12 da Lei nº 14.133/2021. 

Informações para inclusão no PCA: 

● Descrição: Auxílio alimentação por cartão eletrônico 

● Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Saúde 

● Valor Estimado: R$ 278.400,00 

● Período: 12 meses 

● Justificativa: Benefício aos servidores da saúde 

11. Demonstrativo dos resultados pretendidos: 

Resultados Quantitativos: 

● Atendimento a 29 servidores da Secretaria Municipal de Saúde; 

● Fornecimento de auxílio alimentação mensal no valor de R$ 800,00 por servidor; 

● Implementação de sistema de controle 100% eletrônico. 

Resultados Qualitativos: 
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● Melhoria da qualidade de vida dos servidores; 

● Aumento da motivação e produtividade; 

● Modernização do sistema de benefícios; 

● Maior transparência na aplicação dos recursos; 

● Fortalecimento da política de valorização dos servidores da Saúde. 

Indicadores de Sucesso: 

● Taxa de utilização dos cartões: mínimo 95% 

● Satisfação dos servidores: superior a 85% 

● Cumprimento dos prazos de recarga: 100% 

● Transparência nos relatórios: mensal 

12. Providências a serem adotadas previamente à celebração do contrato: 

Providências Administrativas: 

● Aprovação do processo licitatório pela autoridade competente; 

● Publicação do edital nos meios oficiais; 

● Designação da equipe de fiscalização do contrato; 

● Cadastramento dos beneficiários no sistema; 

● Definição dos procedimentos operacionais. 

Providências Orçamentárias: 

● Confirmação da disponibilidade orçamentária; 

● Empenho dos recursos necessários; 

● Abertura de crédito específico, se necessário. 

Providências Técnicas: 

● Validação das especificações técnicas; 

● Definição dos critérios de aceitação; 

● Estabelecimento dos indicadores de desempenho. 

13. Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras: 

Impactos Ambientais Identificados: 

Positivos: 
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● Redução do uso de papel moeda e cheques; 

● Diminuição de resíduos de papel através do controle eletrônico; 

● Otimização de deslocamentos através da rede credenciada. 

Negativos: 

● Geração de resíduos eletrônicos (cartões inutilizados); 

● Consumo energético dos sistemas eletrônicos. 

Medidas Mitigadoras: 

● Exigir da contratada programa de descarte adequado de cartões inutilizados; 

● Priorizar fornecedores com certificações ambientais; 

● Estimular o uso de cartões com maior durabilidade; 

● Implementar relatórios eletrônicos para reduzir impressões. 

14. MAPA DE RISCOS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS: 

 

Risco Probabilidade Impacto Medidas Mitigadoras 

Atraso na entrega dos 

cartões 
Média Alto 

Estabelecer multas contratuais; Definir 

prazo com margem de segurança 

Problemas técnicos no 

sistema 
Baixa Alto 

Exigir SLA de disponibilidade; Prever 

suporte 24/7 

Insuficiência 

orçamentária 
Baixa Alto 

Confirmar dotação antes da contratação; 

Monitorar execução 

Inadimplência da 

contratada 
Baixa Médio 

Análise rigorosa da capacidade 

financeira; Garantia contratual 

Falhas na rede 

credenciada 
Média Médio 

Exigir quantidade mínima de 

estabelecimentos; Monitoramento 

contínuo 

Fraudes no uso dos 

cartões 
Baixa Médio 

Sistema de monitoramento; Bloqueio 

automático; Treinamento 

 

15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 

ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA: 
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CONCLUSÃO PELA ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação demonstra-se ADEQUADA e NECESSÁRIA para o atendimento da necessidade 

identificada, pelas seguintes razões: 

Aspectos Legais: 

● Atende aos dispositivos da Lei nº 14.133/2021; 

● Cumpre as determinações da Lei Municipal nº 3.371 de 17 de fevereiro de 2022; 

● Respeita os princípios da administração pública; 

● Atende às normas de responsabilidade fiscal. 

Aspectos Técnicos: 

● Solução tecnológica adequada e moderna; 

● Especificações técnicas compatíveis com o mercado; 

● Viabilidade operacional confirmada. 

Aspectos Econômicos: 

● Valores compatíveis com o praticado no mercado; 

● Relação custo-benefício favorável; 

● Disponibilidade orçamentária confirmada. 

Aspectos Sociais: 

● Melhoria das condições de trabalho dos servidores; 

● Contribuição para a qualidade dos serviços de saúde; 

● Atendimento ao interesse público. 

Recomendação: Prosseguir com o processo de credenciamento, por inexigibilidade de licitação, nos termos do 

art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando a natureza do objeto, a necessidade de ampla rede 

de aceitação e os valores envolvidos. 

 

Laranjal Paulista/SP, 17 de outubro de 2025. 

 

Diego Dyodi Ishiwa 

Secretária Municipal de Saúde  
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ANEXO III - DECLARAÇÃO GERAL  
(papel timbrado da empresa) 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº:       /20      
 

A empresa _____________ inscrita no CNPJ sob nº _________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a). _________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ______ e do CPF nº _______ DECLARA: 

 
1. que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações 

do objeto da licitação; 

2. para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz; 

3. 3. que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 

licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por 

ato de improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4. que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar com a 

Administração Pública; 

5. que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de 

desclassificação; 

6. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social; 

7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88; 

8. que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

9. que na composição societária não existe participação de dirigente e/ou empregados da entidade 

promotora da licitação; 

10. o e-mail: , como sendo o oficial da licitante para recebimento de comunicações, convocações e 

notificações; 

11. que caso vencedora os dados do representante legal da licitante que deverão constar na minuta do 

contrato/ata de registro de preços para formalização são: Nome: ........,  CPF:............, RG: .................. 

 

(LOCAL DO ESTABELECIMENTO), de de 202 . 
 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador)  
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ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 - PROCESSO n.º 186/2025 

 
A Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, registra, por este ato, que a empresa ............................., 

inscrita no CNPJ/MF sob nº. .............................., sediada na ................................................, representada por seu 

representante legal ....................................... (qualificação completa, RG e CPF), encontra-se, na presente data, 

credenciada junto a esta Administração para a prestação de serviços especializados em atendimentos clínicos, 

exames, internações e procedimentos cirúrgicos de medicina veterinária em cães e gatos machos e fêmeas de 

pequeno e médio porte e animais silvestres, visando fomentar o PSA (Programa de Saúde Animal) no Município 

de Laranjal Paulista. 

A empresa ............................., declara-se ciente de todas as obrigações do Edital de Chamamento 

Plúblico nº 006/2025, comprometendo-se a atender, no prazo editalício, eventual convocação para a assinatura 

contratual. 

 

(Local), de 202  

 

(assinaturas) 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO n.º 186/2025 

CHAMAMENTO PÚBLICO n.º 006/2025 

CONTRATO n.º  ______/2_______ 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA  

CONTRATADA: 

 

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA, inscrito no 

CNPJ/MF sob nº 46.634.606/0001-80 com sede na Praça Armando de Salles Oliveira nº 200, Centro, neste ato 

representado pelo ....................................., doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro 

lado a empresa   .............................,   inscrita   no   CNPJ/MF sob nº. .................................., sediada na 

................................................, representada por seu representante legal ....................................... 

(qualificação completa, RG e CPF), doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com os 

elementos constantes no Chamamente Público nº 006 - Processo nº 186/2025, e ainda com fundamento 

na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, têm entre si como justo e contratado 

o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexos, da proposta de preços e 

das cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é o CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE 

EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA ADMINISTRAÇÃO E FORNECIMENTO DE VALE-REFEIÇÃO PARA 

MOTORISTAS DA SAÚDE, POR MEIO DE CARTÃO ELETRÔNICO COM CHIP, COM TAXA ZERO, 

CONTEMPLANDO CARGA E RECARGA DE VALOR DE FACE, NA MODALIDADE ONLINE, VISANDO À 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS IN NATURA E REFEIÇÕES PRONTAS EM ESTABELECIMENTOS 

CREDENCIADOS, EM ÂMBITO NACIONAL, PARA ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Descrição do item 
Nº de 

adesões  

Valor 

unitário 
Valor total  

1   R$ 800,00  

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato,  

prorrogável se necessário, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. O contrato iniciar-se-á em 

XX/XX/2025 (dia da semana) e encerrar-se-á em XX/XX/2026 (dia da semana). 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negocia- ção com o contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências 

de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,  anexo a 

este Contrato. 

3.2. A fiscalização desta contratação será realizada pelo(a) Servidor(a) Público Sr(a). ____________ , 

cabendo a este (s) informar (em) ao Gestor(a) competente, Sr(a) ___________________________, através de 

termo circunstanciado, a data e condições da entrega, atestando documento de entrega e cobrança. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (   ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, 

do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Armando de Salles Oliveira nº 200, Centro - CEP 18500-047 
Fone (15) 3283-8331 – (15) 3283-8338 
e-mail: licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br 

 

  

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –  SICAF, 

o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 

de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 
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14.133, de 2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 20 (vinte) dias; 

b) Moratória de 0,07 % (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

c) O atraso ou inadimplementio superior a 25 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021. 

d) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 5% a 30% do valor do 

Contrato. 

e) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 10.1, de 30% do 

valor do Contrato. 
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f) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 20% do valor do Contrato. 

g) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 10% do valor do Contrato. 

h) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 15% do valor do Contrato. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
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e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

10.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 

de abril de 2022. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 

dia. 

11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
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11.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

11.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3. Indenizações e multas. 

11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

11.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

02.04.00.10.301.0010.2017.0000.3.3.90.39.00 – ficha 125 e parte do orçamento consignado em dotações futuras. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações  

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 

art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO (art. 92, §1º) 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjal Paulista/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei  nº 

14.133/21 . 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

 

 

Gestor do contrato    Fiscal do contrato

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO VI 

MINUTA DO ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos)  

CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 - PROCESSO n.º 186/2025 
 

CONTRATANTE: _______________________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ____________________________________________________ 
OBJETO: _____________________________________________________________________ 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*) _________________________________________________ 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 
com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: _______________________________________________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:________________________________________________________________________ 
Cargo:________________________________________________________________________ 
CPF: _________________________________________________________________________ 
Assinatura: ____________________________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:________________________________________________________________________ 
Cargo:________________________________________________________________________ 
CPF: _________________________________________________________________________  
Assinatura: ____________________________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

https://www4.tce.sp.gov.br/resolucao-no-012011
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei.complementar/1993/lei.complementar-709-14.01.1993.html#art90
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei.complementar/1993/lei.complementar-709-14.01.1993.html#art90
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Pelo contratante: 
Nome:________________________________________________________________________ 
Cargo:________________________________________________________________________ 
CPF: _________________________________________________________________________ 
Assinatura: ____________________________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: ________________________________________________________________________ 
Cargo: ________________________________________________________________________ 
CPF: _________________________________________________________________________  
Assinatura: ____________________________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: ________________________________________________________________________ 
Cargo: ________________________________________________________________________ 
CPF: _________________________________________________________________________  
Assinatura: ____________________________________________________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: ________________________________________________________________________ 
Cargo: ________________________________________________________________________ 
CPF: _________________________________________________________________________  
Assinatura: ____________________________________________________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Nome: ________________________________________________________________________ 
Cargo: ________________________________________________________________________ 
CPF: _________________________________________________________________________  
Assinatura: ____________________________________________________________________ 
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ANEXO VII: Minuta do Termo de adesão 

TERMO DE ADESÃO / OPÇÃO DO VALE REFEIÇÃO 

Em conformidade com o Edital de Credenciamento nº 006/2025, que trata de licitação de credenciamento de 

empresas para prestação de serviços de fornecimento e gerenciamento de VALE ALIMENTAÇÃO para os 

empregados da Prefeitura de Laranjal Paulista, foram credenciadasas empresas: 

___________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________ 

Desta forma, o empregado deverá preencher esse Termo de Adesão/Opção, informando a 

“empresa desejada”, encaminhar ao setor de licitações até o dia xxxxx. 

Empresa desejada (assinale com “X” apenas uma opção): 

 
( ) Empresa A 

( ) Empresa B 

( ) Empresa C 

( ) Empresa D 

Declaro para os devidos fins que estou ciente dos termos do referido credenciamentoe  da opção por mim 

escolhida. 

Observações: 

• Após efetuar a opção o empregado somente poderá optar por outra credenciada, após decorrido 12 

(doze) meses, conforme previsto no Item 12.1.2. do Edital. 

• O contrato das empresas com a Prefeitura de Laranjal Paulista é exclusivamente para o fornecimentodo 

VALE REFEIÇÃO. 

• Link para o portfólio: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Nome:   

Matrícula:   

CPF:   

 
Laranjal Paulista, de de 2025. 

 

___________________________________________________________ 

Assinatura do empregado 


